PARECER N° 1488 , DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n° 152, de 2003

De iniciativa do nobre Deputado Roque Barbiere, o projeto em epígrafe altera dispositivo da Lei n.° 11.258, de 06 de novembro de 2002, que dispõe sobre serviços rodoviários intermunicipais de transporte coletivo de estudantes.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 14º a 18º Sessões Ordinárias (de 03 a 09/04/03), tendo recebido 2 emendas.

Na presente oportunidade, cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça apreciar a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31,§ 1.°, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado para opinar sobre o projeto, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, situando-se no âmbito da competência residual do Estado, nos termos do artigo 25, § 1.°, da Constituição Estadual. Quanto ao poder de iniciativa, a presente matéria é de competência concorrente, nos termos do artigo 24, caput, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 145, § l.° e 146, III, ambos do Regimento Interno Consolidado.

Outrossim, a pretensão, manifestada pelo Autor do projeto, de alterar dispositivo legal já existente coaduna-se com os princípios do livre exercício da função legislativa e da continuidade das leis.

Pelas mesmas razões, as Emendas n.° 01 e 02 também não apresentam qualquer óbice, quanto aos aspectos que cabe a esta Comissão analisar.

Ante o exposto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei n.° 152, de 2003, bem como favorável às Emendas n.° 01 e 02.

a) Afonso Lobato – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e as emendas 1e 2.

Sala das Comissões, em 25/6/03

a) Ricardo Tripoli – Presidente

Afonso Lobato – Baleia Rossi – José Bittencourt – Eli Corrêa Filho – Ricardo Tripoli – Vanderlei Siraque – Alberto Turco Loco Hiar.

